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,...,,, ESTADO DO PIAUI 
•• ~ PREFEtTURA MUNICIPAL OE JACOBINA DO PIAUI - PI 
L_ _ 4f, CNPJ: 41 .522.368/0001--05 

..IAc=âlN • PRAÇA ESTÁCIO OE ALMBDA, Nº 20 - CENlRO 
.., -~ CEP: 84. 756--000 - JACOBINA 00 PIAUI 

DECRETO Nº108/2019 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACOBINA DO PIAUI, no uso 
de suas atribu ições legais, e de conformidade oom o disposto no inciso IV 
do Artigo 94 da Lei Orgânica do Município de Jacobina do Piauí; 

Considerando a importância de conscientizar a comunidade 
para interromper o avanço da epidemia do SUICIDI, que elimina 800 mil 
pessoas por ano. Mortes que podem ser evitadas em 90% dos casos, 
segundo a organização mundial da saúde (OMS}; 

Considerando que haverá uma capacitação com todos os 
profissionais da rede municipal, oom o tema "PREVENÇÃO E 
PÓSVENÇÃO DO SUICÍDIO". 

DECRETA: 

Art. 1 º - Decreta Ponto Facultativo Municipal na Quarta-Feira, 
dia 18 de Setembro de 2019, para uma capacitação com todos os 
profissionais da rede municipal, oom o tema "PREVENÇÃO E 
PÓSVENÇÃO DO SUICÍDIO". 

Art . 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Jacobina do Piauí-Pl.,16 de setembro de 2019. 

~ 
Gedertanio Rodrígues de Oliveira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JACOBINA DO PIAUI - PI 

CNPJ: 41.522 .. 368/0001-05 
PRAÇA ESTÁCIO DE ALMEIDA, Nº 20- CENTRO 

CEP; 64.755-000 • JACOBINA 00 PIAUf 
Tel:(89).34& -111i4 

TO DE CONTRATO 

CONTRATO CP H': 002fl019. Chamada Púbica N• oomorn. OBJETO: -~ de gêneros alill'lell iclos sem licilação ele 
agimua filnfar Para. a .únenlação esoolar". CONTRATANITE: Prl!feilura ~1 de Jarobiia cti Pw-PI. 
CONTRATADO: AMARO VENCESIAU DE OLIVEIRA. CPF: 2ll.31U63,-68. ~NCIA: ATÉ 31/12/2019. V~OR: ~ 
Ul50,00, RS 81I00.00 e RS 6.000,00 para os ilens 08, 10 e 15. respedivwmte, totabib RS 15.050,00. FONTE DE 
REMSOS: Prog;rarm Naàooal de Alimenlação Esco1il' -PNAE. DATA DA ASSl~TURA DO CONTIRATO: 13/09fl01 9. 

CONTRATO CP N': 002-MOl 9. CONTRATADO: C,6;RMINHA ornao ROCHA SOUSA. CPf: 854.627.993-49. VALOR: RS 
990,00, R$ 800.00, R$840,00 e R$ 8.000,00 para os ilens01 , 04,0Se 11,respectil'ftn1e, IO'.aizandoRS 10.630,00. 

CO}jTRATO CP N': 002- B/2019. CONTRATADO: WCLIINO DANTAS DA SlVA. CPF: ll2.027.758-28. VALOR: RS 
2.~,00, RS 1.050,00, RS 1.320,00, RS 1.280.00,R$1.400.00, RS 1.380,00, R$600,00 e RI 3.000,00, para osi1em02,03, 05, 
07, 09, 12, 13 e 14, re~te. 1Dlamlldo RS 12.630,00. 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACOE:IINA 00 PIAUI - PI 
ONPJ: 41 .522.36810001-0:i 
PRAÇA ESTÁGIO DE ALMEIDA, Nº 20 - CENTRO 
CEP: 64.756-000 - JACOBINA DO PIAUI 

PORTARIA Nª 03612019 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACOBINA DO PIAUI, ESTADO 
DO PIAUI, no uso de suas atrit>uiÇlôes legais e nos termos que dispõe o art. 92 , 
IV, da L.el Organlca do Município em conformidade com a Constituição Federal. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o Sr". Katiana Carvalho da Mata, Inscrito no 
C'PFIMF: 054.822.943-07 para exercer o Cargo Comissionado de 
Coordenadoria de registro e oontr-ole lotado na secretaria Municipal de 
E:ducação. 

Art. 2" - Determinar que a Secretaria Municipal de Administração 
promova os respectivQS assentamentos e faça os competentes registr-os. 

Art. 3• - Esta Portariil:I entra em vigor na data de sua publlcaçao. 

REGISTRE - SE:. PUBLIQUE - SE .. CUMPRA- SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Jacot>lna do Piaul, Estado do Piaul, 
em vinte e um de fevereiro de dois mil e dezenove (21/08/2019.). 

~ 
Gederlênio Rodrigues de Oliveira 

Prefeito Municipal 

Prefefblrg Muoicl001 de faxuav 
CN,i ri' 01.612-67M>OOl •32 

l!H..._ • . ----.a■ Jitoioa,r~C-N,.e:9' ,~.,._.... ~e---.:......,.. -HM 1 INN..,,..,_,.,sem 
P';ODER EXECUUYO 

F;X'l"RATO 'C>1SPJ;~$A OF. f.l C l'l'A(".ÀO 

Dhp•n"" d• l, ldtllfilO n• 003/201!1 

l"roce,so AdO\JllJSU"UlVO n• 024/20151 

Occ;L;ro, nos termos cio Art. 24, í"eiso rr d a t.,i r>" S.666193 e,.,,.. ~h.,,..ç6c$, ~ díspcns,, 

de licfl4ç!o pua pos,,.mcnlo ,1 emp ro,;a V IZ EDlTORA E DTSTRTBUIDORA D I!. LIVROS 

LTDA, in.s<:rita no C PJ sob nº, 02.S<JJ ,7 1 1/0001--42 pon ■ Co11tn1ruçiio dA: c,mpn:•• !N'rl' o 

fõmcclme,uo de, tt,;--ros pua cducaçilo i:nfaau l eom 400 (ci-ua1=tLto.S) "oh,mcs l)ill'II o 1-'refcirutD 

Municipal do Pavu1111u - PI. Ve.lor Tola! E,;timado: RS 7.986.00 (sete mil c nov«cnto., e oitcn.m e ,;ci,; 

m;is). 

À con•idcn.ção do Senhor Prcfcilo Municipal de Pllvw,su - Pl, p,1ra fin s de ratificaçlo d.o 

ato, de aco.nlo com o Artigo 26, do Lei 8.666/93 e suas ol tcraçõe.s. 

Pavu."'1u, 16 de Sclcrnbro de 2019. 

Sllvio de Ah:ncid• SIiva l>obli.n.bo 

Presidente da CPL 

Olípon ... do U clb çAO ... 003/2019 

Proceuo Adn-\111.la:r.alfv.o n• 024.12019 

R;)"l'"ldodo "·º il>ei,o JJ, do "'1iil0 2,4 . d.u J..e i o.• 8 .666'93 e suos po r,-riow •luati .... ç;;c.s,. 
e no .Parecer da Procuntd.ori.a Ju.tidica do Munic ipio d.e Pavu...su, objeto do Proocs.'.SO Admi n.i,,,1:ra.tivo 

n6 024/20 19, AVTO'RJZO it, CX)nto:11uçi10 d ircttti l_llntvé.s de d i.~ n_sil de: liciti1çiio, "VUtmdo li 

Contrautçllo de crnprc;;a para o fomcclmroto de l[,·m• pat• cd,_,c ção iafaou t com 400 (C1""'1'0CCJ.'lt0s) 

volumes paro. a Prcícirura M unici,l}al de Pavw...iru- P I_ no v■loc de RS 7.986,00 (Ktc mil e novcc.cotos 

e o itenta e sei§ rei.ui). 


